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Em 28 de Junho de 2019.

Aos servidores da UFTM

Assunto: Incentivo à qualificação / Retribuição por titulação

Prezados senhores,

Encaminhamos,
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, datado de 18 de junho de 2019, que versa sobre a 
uniformização de entendimentos acerca de comprovação de titulação para o pagamento da Gra
tificação de Incentivo à Qualificação ou Retribuição por Titulação.

1. cópia do Ofício Circular SEI n° 2/2019/CGCAR/em anexo,

2. Solicitamos observar o item 3 do Ofício que descreve os entendimentos da Secretaria de Ges
tão e Desempenho de Pessoal, órgão central do SIPEC, acerca do pagamento das referidas gra
tificações.

3. Dessa forma, os requerimentos poderão ser protocolados na PRORH em conformidade com o 
citado item 3.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.4.

Atenciosamente,

ma'
Patrída-Eibeiro Costa 

Pró-Reitora de Recursos Humanos



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal

OFÍCIO CIRCULAR SEI n° 2/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME

Brasília, 18 de junho de 2019.

Aos Senhores Dirigentes de Gestão de Pessoas dos Órgãos e Entidades integrantes do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC.

Assunto: Uniformização de entendimentos acerca de comprovação de titulação para o pagamento da 
Gratificação de Incentivo à Qualificação ou Retribuição por Titulação.

Senhores Dirigentes,

Com o objetivo de informar entendimento no âmbito desta Secretaria de Gestão e 
Desempenho de Pessoal (SGP), especificamente acerca da comprovação de titulação para fins de 
recebimento de Incentivo à Qualificação ou Retribuição por Titulação, comunico, para ampla divulgação, o 
teor do novo Parecer n° 00001/2019/CPASP/CGU/AGU, de 27 de fevereiro de 2019, proferido pela 
Comissão Permanente de Assuntos de Servidor Público da Consultoria-Geral da União (CPASP/CGU).

No referido Parecer, aprovado pelo Consultor-Geral da União, por meio do Despacho n° 
00351/2019/GAB/CGU/AGU, e pelo Advogado-Geral da União, por meio do Despacho n° 
00351/2019/GAB/CGU/AGU, concluiu-se que "o atendimento a todos os requisitos exigidos no 
procedimento de titulação e aos pressupostos legais de funcionamento regular do curso, atestado pelo 
órgãos competentes, qualifica o servidor para requerer o pagamento da gratificação de incentivo à 
qualificação/retribuição por titulação por comprovante provisório equivalente (ex: certidão ou ata de 
defesa de banca de pós-graduação, da qual conste não haver mais pendências para aquisição do título)".

Nesse sentido, este órgão central do SIPEC passa a adotar os seguintes entendimentos acerca 
de pagamento de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação:

a) a apresentação de documento formal expedido pela instituição de ensino responsável 
que declare expressamente a conclusão efetiva de curso reconhecido pelo MEC, a 
aprovação do interessado e a inexistência de qualquer pendência para a aquisição da 
titulação, qualifica o servidor para requerer o pagamento de Incentivo à Qualificação ou 
de Retribuição por Titulação;

b) a fim de resguardar a Administração Pública, deverá ser apresentado, juntamente ao 
requerimento para pagamento dessa gratificação, comprovante de início de expedição e 
registro do respectivo certificado ou diploma; e

c) o termo inicial de pagamento das gratificações por titulação se dará a partir da data de 
apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições

1.

2.

3.
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exigidas.

A partir desta data, ficam revogadas as disposições da Nota Técnica n° n° 24195/2018-MP, 
de 23 de outubro de 2018, e do Ofício-Circular n° 818/2016-MP, de 9 de dezembro de 2016.
4.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
assinatura eletrônica do dirigente

Documento assinado eletronicamente por Wagner Lenhart, Secretário(a), em 
18/06/2019, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 
1e, do Decreto nQ 8.539. de 8 de outubro de 2015.

assinatura
eletrônica

Bi’ B A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fazenda.aov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id oraao acesso externo=0. informando o código verificador

BK3SS33S 2588866 e o código CRC 9017C377.
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